
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. N.°
LIVRO DE DECRETOS

= D E C R E T O  H° 1.031 =

dispOe sõbre abertura de créditos adicionais

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito 
nlcipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

D E C R E T At

Artigo 1® -

3.0.09

Artigo 2® -

Artigo 3® •

Artigo kQ -

De conformidade com o Artigo 1® da Lei n® 979» 
de 03 de maio de 1973, fica aberto na Direto-/ 
ria de Finanças - Setor de Contabilidade, um /
Credito Adicional ate o limite de Cr$...... •/
11*300,00 (onze mil e trezentos cruzeiros), // 
destinado a suplementar a seguinte dotação do/ 
Orçamento vigente:
DIRETORIA DE FINANÇAS 
6/ ENCARGOS GERAIS 
Serviços de Teraeiros
33/ Locação de Imóveis e Equipamentos.......
................................Cr$ 11.300, OC
De conformidade com o Artigo 1® da Lei n® 978, 
de 03 de maio de 1973, fica aberto na Dlreto-> 
ria de Finanças - Setor de Contabilidade, um/> 
Credito Adicional, Especial, ate o limite de/> 
Cr$ 4*000,00 (quatro mil cruzeiros), para fa-/ 
zer face a despesa com aquisição de uma maqui
na ceifadeira de grama, para o Setor de Praça! 
Parques e Jardins Públicos.
Constituira recurso para cobertura dos credi-/ 
tos abertos através deste Decreto, o excesso//

A

de Arrecadação previsto, considerando-se a to,̂  
dencia do exercício, na forma do disposto no § 
3® do Artigo 43, da Lei Federal n® 4-320/64.
A despesa referente ao credito Adicional, Es-/ 
pecial, aberto através do Artigo 2®, obedecera 
segundo as categorias econômicas e função do / 
Governo, estatuídas pela Lei Federal n® 4.320y 
64, a segTiinte classificação;
DIRETORIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
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Artigo 5® -

(CONTINUAÇSO DO DEGHiiTO NQ 1.031)
3/ Setor de Praças, Parques e Jardins Públicos 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Material Permanente
43/ Moveis, Maquinas, Aparelhos e Utensílios de
Uso Comum.........................Cr$ 4*000,00
Êste Decreto entrará em vigor na data de sua // 
publicação, revogadas as disposições em contra
rio.
P.M. de Lorena, 03 de maio de 1973*

TO MARCONDES =
'to Municipal3

Registrado no í^ro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicado no Paço Municipal aos 03 de maio de 1973*

= JOÃO 30SCO GONÇALVES = 
“Ehcarregado do Setor de Serviços Gerais3


